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DECRETO Nº 15.593, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 

Dispõe sobre o marco temporal de transição dos              
regimes jurídicos de contratações públicas para a           
integral aplicabilidade da Lei Federal n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que instituiu novo regime de licita-
ções e contratos no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 83 da Lei Orgânica 
do Município de Fortaleza;  
CONSIDERANDO que a Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, em seu arts. 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos para 
se operar a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração, nesse interregno de transição entre 
os regramentos jurídicos, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas                  
correlatas até então vigentes; 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que concluiu inexistir óbice legal e de gestão para que a “opção 
por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação pela                               
autoridade competente, ainda na fase preparatória”; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de que trata o art. 191 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos. 
  
Art. 2º  Os órgãos e entidades de que trata o art. 1º deste Decreto poderão optar por licitar ou contratar diretamente, com fundamento 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,            
inclusive licitações para registro de preço, desde que a opção seja expressa e justificada na fase preparatória, com ratificação da             
autoridade competente até 31 de março de 2023 .  
§ 1º A justificativa será formalizada nos autos do processo licitatório ou de contratação direta através do Sistema de Protocolo Único – 
SPU.   
§ 2º Para os procedimentos de licitação que foram encaminhados à Central de Licitações de Fortaleza – CLFOR e que não tiveram 
seus editais publicados, a autoridade competente deverá fazer a opção na forma do caput e § 1º deste artigo, quanto à escolha do 
regime jurídico licitatório definido inicialmente, até 31 de março de 2023 . 
§ 3º Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preço, firmados na hipótese do caput deste artigo serão                 
regidos pela legislação de escolha da autoridade competente até o término de suas vigências ou até a entrega definitiva do objeto, 
sendo possível admitir adesões às atas, conforme estabelecido no respectivo instrumento convocatório.  
 
Art. 3º  Os editais de licitação e os extratos dos contratos por contratação direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão,                             
obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Município até o dia 30 de setembro de 2023 . 
 
Art. 4º  As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos demais entes da federação, inclusive as dos entes municipais em 
que o órgão ou entidade do Município de Fortaleza não figurou como participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências,             
desde que autorizado pelo respectivo órgão gerenciador.  
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Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA , em 17 de março de 2023. 
 

José Élcio Batista 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM EXERCÍCIO 
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Fernando Antônio Costa de Oliveira  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
*** *** *** 

 
 ATO 0769/2023 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, MATHEUS OLIVEIRA COUTINHO, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO I, 
simbologia DNS-3, do(a) COORDENADORIA DE ACOLHI-
MENTO E ORIENTAÇÃO INSTITUCIONAL, do(a) COORDE-
NADORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, inte-
grante da estrutura administrativa do(a) GABINETE DO PRE-
FEITO, a partir de 13/03/2023. José Élcio Batista - PREFEITO 
DE FORTALEZA, EM EXERCÍCIO. Marcelo Jorge Borges 
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO 0770/2023 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE excluir do Ato n.º 0756/2023-GABPREF, publi-
cado no DOM Nº 17541, datado de 15/03/2023, que exonerou 
servidores de cargos em comissão no(a) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA SAÚDE, o(a) servidor(a) VENANCIO MARQUES 
FERREIRA. José Élcio Batista - PREFEITO DE FORTALEZA, 
EM EXERCÍCIO. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE -
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO.  

*** *** *** 

 PORTARIA 0336/2023 - GABPREF -  O PREFEI-
TO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar, (ao)a servidor(a) MATHEUS           
OLIVEIRA COUTINHO, ASSISTENTE TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVO I, pertencente ao(a) COORDENADORIA DE 
ACOLHIMENTO E ORIENTAÇÃO INSTITUCIONAL, vincula-
do(a) GABINETE DO PREFEITO, da gratificação de                            
R$ 2.000,00 por trabalho relevante, técnico ou científico, previs-
ta no inciso XIII do art. 103, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990 do 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, modificado pela 
Lei Complementar nº 0141 de 13 de março de 2013, e autori-
zada pelo Decreto Nº 13.143, de 29.04.2013, a partir de 
13/03/2023. José Élcio Batista - PREFEITO DE FORTALEZA, 
EM EXERCÍCIO. 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA                     
DE FORTALEZA 

 
 

AVISO DE ADIAMENTO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 053/2023. 
ORIGEM: Fundação de Ciência, Tecnologia e Inovação de 

Fortaleza - CITINOVA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de ensino para os cursos de inglês,                 
através de plataforma educacional de língua inglesa 
de 15.000 (quinze mil) licenças de acesso, no mode-
lo software as a service (saas), por demanda, com 
ancoragem própria em nuvem, recurso pedagógico, 
conforme as especificações, quantidades e condi-
ções previstas no Anexo I - Termo de Referência 
deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados 
que, em razão da ausência de tempo hábil para resposta ao 
pedido de esclarecimento e decisão de impugnação, a sessão 
foi ADIADA para o dia 20/03/2023 às 10h00min. Maiores infor-
mações através do email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou 
pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR. Fortaleza - CE, 16 de 
março de 2023. Hamer Soares Rios - PREGOEIRO(A) DA 
CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 089/2023.  
ORIGEM: Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SEPOG.  
OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços, 

para futuras e eventuais aquisições de água mineral 
sem gás, acondicionada em garrafões plásticos de 
20 (vinte) litros, para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Forta-
leza - PMF, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Refe-
rência deste Edital, para o período de 12 (doze)          
meses.  

DO TIPO: Menor preço.  
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda, nos termos 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 
3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: II - quando for 
conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas. 

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que do dia 17 de março de 2023 a 30 de março de 2023 
até às 10h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a 
este Pregão, no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 30 de março de 
2023, às 10h00min. (Horário de Brasília) e o início da Sessão 
de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 30 
de março de 2023. O edital na íntegra encontra-se à disposição 


